
De 	 "Ricardo Galletti" <Galletti@pgr.mpf.gov.br > 
Para: 	 "CEA - Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura" <cea@pgr.mpf.gov.br >, 
CC: 	 "Alexandre Baltoré" <Baltore@pgr.mpf.gov.br >, "Georgeana Ferreira" <Geor... 
Data 	 12/27/12 11:58 am 
Assunto: 	Res: Tomada de Preços n. 02/2012. Proposta de Preços. COMPOSIÇÃO 
UNITÁRIA. Adequação. MS ENGENHARIA LTDA, ANÁLISE CEA/PGR 

Prezado Presidente da CPL-PR/AM, 

Informo que, após análise das planilhas de composição disponibilizadas, as mesmas se encontram a 
contento. 

Quanto ao erro formal apontado na análise anterior, a respeito da planilha dos serviços de piso tátil, 
informo que o mesmo foi corrigido. 

Atc. 

Ricardo Galletti 
Coordenador - CEA/PGR/MPF 

>» "Ricardo Braz" <ricardo@pram.mpf.gov.br > 27/12/2012 10:49:16 >» 
** High Priority ** 

Prezado Coordenador, 

No interesse do Procedimento Administrativo n. 1.13.000.001525/2008-14, 
que versa sobre a Tomada de Preços n. 02/2012 para reforma da 
Procuradoria da República no Amazonas, contemplando (i) Reforma do 
térreo e 1o. Subsolo, (ii) Instalações de rede estruturada e (iii) 
Piso tátil , conforme especificações - Anexo I, ENCAMINHO a Vossa 
Senhoria arquivos contendo COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS da empresa MS 
ENGENHARIA LTDA para, com A URGÊNCIA POSSÍVEL,realizar a imprescindível 
análise técnica quanto ao perfeito atendimento dos requisitos da 
TP em referência. 

Por oportuno, solicito a verificar, ainda, se a empresa MS ENGENHARIA 
LTDA sanou o erro formal apontado na planilha orçamentária dos serviços 
de piso tátil, noticiado no e-mail abaixo. 

Favor acusar recebimento. 

Ricardo Braz 
Presidente da Comissão de Licitação 

>» Patrícia Lara 20/12/2012 17:33:44 >» 
Prezados, 

No entendimento desta CEA e conforme o capítulo VI do edital TP 02/2012 
- PR-AM, apresenta-se a seguir o resultado da análise: 

a) Classificação das propostas: 
1a Colocada: MS Engenharia Ltda 
2a  Colocada: Construtora Oliveira Ltda 
3 a  Colocada: Elpar Empreendimento e Construção Ltda 
Nenhuma empresa foi desclassificada pelos critérios estipulados pelo 
subitem 6.2. 



b) Cabe ressaltar que existe um erro formal na planilha orçamentária 
dos serviços de piso tátil da empresa MS Engenharia Ltda que deverá ser 
adequado. Em anexo planilha com análise para adequação. As cédulas que 
devem ser corrigidas estão destacadas em vermelho. 

Atenciosamente. 
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